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21 VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR FONTE DE RECEITA, SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

FONTE DE RECEITA (R$)

Empresas e 
Entidades 

Equiparadas

Contribuinte 
Individual

Débito 
Administrativo

Crédito 
Judicial

Parcelamento 
Administrativo

Parcelamento 
Judicial

Patrimônio
Devolução 

de Benefício
Outras 

Receitas
Receita 

Ignorada

BRASIL 10.488.262.192 100,00 3,01 8.780.771.412 410.515.475 166.523.882 20.634.892 272.238.494 38.772.828 686.147 3.106.069 795.004.170 8.823
NORTE 321.372.500 3,06 10,39 281.176.515 7.842.512 13.708.418 867.971 15.803.634 1.958.805 3.380 10.869 396 –

   Rondônia 34.054.131 0,32 22,65 27.882.098 943.982 621.594 243.898 4.088.906 272.565 156 857 75 –

   Acre 15.859.943 0,15 6,63 13.192.639 298.396 1.006.360 6.863 879.799 475.704 – 182 – –

   Amazonas 95.221.607 0,91 1,06 90.286.380 1.779.915 952.332 25.465 1.768.067 400.993 2.188 6.267 – –

   Roraima 13.084.680 0,12 10,05 9.524.067 164.114 1.798.746 389.370 1.126.829 81.554 – – – –

   Pará 124.087.043 1,18 15,05 107.332.612 3.982.375 5.765.957 196.378 6.211.206 595.090 1.036 2.389 – –

   Amapá 11.374.184 0,11 11,21 9.408.991 166.343 1.191.532 1.104 593.813 11.877 – 524 – –

   Tocantins 27.690.912 0,26 13,94 23.549.728 507.387 2.371.897 4.893 1.135.014 121.022 – 650 321 –

NORDESTE 893.774.178 8,52 5,98 756.643.319 41.608.103 41.914.228 3.642.543 37.534.922 11.887.939 22.039 150.050 370.780 255

   Maranhão 48.519.780 0,46 0,54 40.734.417 2.180.095 3.266.597 147.000 2.019.850 170.739 – 1.082 – –

   Piauí 36.056.820 0,34 3,78 30.395.395 1.729.669 2.740.844 69.684 1.038.467 67.563 11.700 3.498 – –

   Ceará 152.004.069 1,45 12,65 135.405.596 5.049.035 5.929.616 268.791 4.250.415 763.501 – 31.429 305.501 185

   Rio Grande do Norte 65.203.566 0,62 3,05 54.087.448 2.953.037 4.010.998 211.685 3.365.066 561.977 8.671 4.684 – –

   Paraíba 54.330.304 0,52 -2,37 42.841.887 3.063.999 4.834.149 109.139 3.176.837 271.449 – 9.138 23.706 –

   Pernambuco 164.633.037 1,57 2,65 139.924.097 9.664.819 4.588.137 416.657 8.611.482 1.388.260 1.510 34.186 3.889 –

   Alagoas 54.135.228 0,52 26,36 33.727.683 2.425.824 4.338.160 2.096.208 3.704.913 7.822.099 – 18.963 1.378 –

   Sergipe 47.424.769 0,45 11,15 40.323.186 1.853.567 2.306.307 204.295 2.580.173 157.078 – 163 – –

   Bahia 271.466.605 2,59 4,18 239.203.610 12.688.058 9.899.420 119.084 8.787.719 685.273 158 46.907 36.306 70

SUDESTE 6.060.462.463 57,78 -0,52 5.544.308.180 270.359.299 62.333.411 8.186.010 143.644.376 18.474.521 261.613 1.858.854 11.027.719 8.480

   Minas Gerais 791.007.171 7,54 3,22 692.760.316 47.090.935 15.290.079 986.455 21.591.965 2.548.011 24.352 158.606 10.555.741 711

   Espírito Santo 154.960.281 1,48 -4,79 134.111.965 6.987.631 6.907.043 164.174 5.784.625 965.412 – 39.431 – –

   Rio de Janeiro 1.094.791.352 10,44 -3,06 983.840.094 63.343.649 7.217.335 734.104 35.621.888 3.323.456 103.976 430.720 169.715 6.415

   São Paulo 4.019.703.659 38,33 -0,35 3.733.595.805 152.937.084 32.918.954 6.301.277 80.645.898 11.637.642 133.285 1.230.097 302.263 1.354

SUL 1.493.420.292 14,24 0,59 1.345.110.843 68.494.125 25.282.338 5.325.554 42.895.857 4.446.337 32.380 958.401 874.457 –

   Paraná 503.561.482 4,80 -0,72 455.795.235 21.291.143 11.427.012 939.691 12.583.178 1.260.959 115 248.805 15.344 –

   Santa Catarina 371.340.411 3,54 -1,26 335.207.457 16.124.810 4.527.764 1.226.988 12.467.412 1.543.203 58 189.825 52.894 –

   Rio Grande do Sul 618.518.399 5,90 2,86 554.108.151 31.078.172 9.327.562 3.158.875 17.845.267 1.642.175 32.207 519.771 806.219 –

CENTRO-OESTE 739.800.248 7,05 2,48 672.126.366 21.728.010 20.175.843 604.081 23.791.134 1.133.762 111.117 125.403 4.444 88

   Mato Grosso do Sul 69.691.300 0,66 4,24 57.404.427 3.472.713 5.340.044 17.639 3.246.211 208.002 – 2.194 – 70

   Mato Grosso 86.696.503 0,83 9,49 74.094.696 2.898.626 3.119.404 228.525 6.108.513 243.521 336 2.864 – 18

   Goiás 176.060.192 1,68 3,20 146.951.385 7.404.598 11.265.977 330.060 9.538.594 521.722 811 47.045 – –

   Distrito Federal 407.352.253 3,88 0,51 393.675.858 7.952.073 450.418 27.857 4.897.816 160.517 109.970 73.300 4.444 –

DIREÇÃO GERAL (1) 782.726.374 7,46 37,45 – – – – – – – – 782.726.374 –

IGNORADO 196.706.137 1,88 10,07 181.406.189 483.426 3.109.644 2.008.733 8.568.571 871.464 255.618 2.492 – –
FONTE: DATAPREV, SINTESE.

(1) Inclui repasses do Tesouro Nacional para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativos as contribuições do SIMPLES, CPMF da contribuição previdenciária, contribuição rede hospitalar (FNS), REFIS, FIES, CDP e depósitos judiciais (Lei 9.703/98).

40

Boletim Estatístico da Previdência Social - Vol. 11 Nº 07 Julho/2006

GRANDES REGIÕES E 
UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO

Total (R$)
% do 
total

Variação em 
relação ao mês 

anterior (%)
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VALOR TOTAL ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

                                                                           R$ MIL

196.706

782.726

1.094.791

791.007

618.518

503.561

407.352

371.340

271.467

176.060

164.633

154.960

152.004

124.087

95.222

86.697

69.691

65.204

54.330

54.135

48.520

47.425

36.057

34.054

27.691

13.085

15.860

11.374

4.019.704

Ignorado

Direção Geral

São Paulo

Rio de Janeiro

Minas Gerais

Rio Grande do Sul

Paraná

Distrito Federal

Santa Catarina

Bahia

Goiás

Pernambuco

Espírito Santo

Ceará

Pará

Amazonas

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Rio Grande do Norte

Paraíba

Alagoas

Maranhão

Sergipe

Piauí

Rondônia

Tocantins

Acre

Roraima

Amapá

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES

Sudeste

57,78%

Sul

14,24%

Norte

3,06%

Ignorado

1,88%

Nordeste

8,52% Direção Geral

7,46%
Centro-Oeste

7,05%

VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS FONTES DE RECEITA 
– (EM R$ MIL)

8.780.771

795.013
410.515 272.238 166.524 38.773 20.635 3.106 686

Empresas e

Entidades

Equiparadas

Outras

Receitas e

ignorado

Contribuinte

Individual

Parcelamento

Administrativo

Débito

Administrativo

Parcelamento

Judicial

Crédito Judicial Devolução de

Benefício

Patrimônio


